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1. Apresentação 
 

A Plataforma de Serviços Digitais Conecta-TCU constitui uma nova forma de serviço e de 

interação entre o Tribunal de Contas da União (TCU) e os jurisdicionados. A solução 

centraliza, consolida e estrutura informações e serviços integrados sob perspectivas e 

contextos de uso das instituições usuárias da plataforma. A adoção do conceito de plataforma 

visa possibilitar a incorporação progressiva de serviços e funcionalidades. 

A solução permite acesso on-line a informações referentes a deliberações, processos e 

recursos, envio e resposta a comunicações, determinações e recomendações. Ainda estão 

disponíveis serviços para informar o cumprimento de determinação ou solicitação de 

prorrogação de prazo e acesso aos autos do processo não sigiloso. A Plataforma Conecta-

TCU permite expressiva economia de tempo e de recursos para todas as instituições públicas 

usuárias da solução. Viabiliza migração, definitiva, de comunicações processuais, fluxos de 

informação e serviços amparados em referenciais físicos para modelos digitais. 

Adicionalmente, constitui importante instrumento de auxílio à transparência, governança e 

gestão de comunicações e prazos processuais, tanto para o TCU, quanto para gestores 

públicos, partes, representantes constituídos e órgãos legitimados. 

A concepção e o funcionamento da plataforma adotam como premissa a organização por 

contextos de serviços orientados sob perspectivas de uso e de público. Ainda, como se trata 

de solução em construção, os módulos são incorporados e integrados à medida que ficam 

prontos. 

Neste momento, está sendo incorporado módulo específico para viabilizar o acesso 

automático a processos por parte de advogados. Para facilitar, elaboramos um conjunto 

de orientações para descrever, de forma simplificada, o passo a passo para uso dessa 

funcionalidade disponível na plataforma Conecta-TCU. 
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2. Quais tipos de processos podem ser acessados 

Os usuários previamente qualificados e que possuam legitimidade para acesso aos autos 

poderão acessar os processos de controle externo. No momento, a Plataforma não contempla 

o acesso a processos sigilosos e nem a processos referentes a atos de pessoal ou 

administrativos. 

 

3. Recebimento de perfil de acesso aos autos na Plataforma Conecta-

TCU 
 

3.1 – Usuários não cadastrados no Portal do TCU 

Os usuários que ainda não têm cadastro no Portal do TCU devem efetuá-lo. Usuários já 

cadastrados precisam realizar a atualização dos dados para adquirirem o perfil de acesso ao 

Conecta-TCU, conforme as instruções abaixo.  

a) O acesso e uso da plataforma Conecta-TCU requerem cadastro realizado por meio do 

Portal TCU - www.tcu.gov.br. Dessa forma, é preciso clicar em “Login”, no canto 

superior do Portal, e depois acessar a opção “CADASTRE-SE”.  

 

 

 

http://www.tcu.gov.br/
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b) O usuário deve preencher os dados da tela de cadastro, marcar a opção “Sou 

advogado” e informar o e-mail fornecido para inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil-OAB. 

 

 
 

c) Ao concluir o cadastro, o usuário receberá o perfil de advogado na plataforma digital 

Conecta-TCU. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Plataforma de Serviços Digitais Conecta-TCU 

  
 

5 
 

3.1 – Usuários cadastrados no Portal do TCU 

Caso o usuário já tenha cadastro ou credenciamento no portal TCU, deverá clicar na seta no 

canto superior direito do Portal, onde aparecerá o primeiro nome do usuário, e acessar a opção 

“Alterar Cadastro”. Nesse local, deverá utilizar a opção de edição de cadastro e informar o e-

mail de inscrição na OAB.  

Caso o e-mail que o representante utilize para trabalho seja diferente do e-mail de inscrição 

na OAB, após o recebimento do perfil, essa operação deverá ser realizada novamente para 

atualização do e-mail. 

 

 

4. Acesso aos autos 

 
a) Após a etapa de cadastramento o usuário deverá acessar o Portal do TCU, clicar em 

login e preencher o login (X+CPF, por exemplo, X43556093200) e a respectiva senha, 

para efetuar o login no Portal do TCU. 
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a) Na primeira página do Portal do TCU – www.tcu.gov.br, o usuário deve clicar no ícone 

“Conecta TCU”, com isso, será direcionado para a página de informações da 

Plataforma.  

 

 

b) Nesse local, clicar no botão “Acessar serviço”. O usuário será remetido para a tela de 

operação de login ou para os contextos de serviços do Conecta-TCU, conforme o caso.  

 

 

http://www.tcu.gov.br/
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c) O sistema apresenta a tela inicial do Conecta-TCU, na qual o usuário deverá informar 

o número do processo que deseja visualizar. 

  

 

d) Após efetuar a pesquisa, o usuário deverá escolher o botão “OPERAÇÕES” e 

selecionar a operação “Acessar Autos”. 

 

 

e) O sistema apresenta uma tela para que o usuário informe a motivação do acesso. Esse 

motivo tem um texto padrão que pode ser editado. Após o preenchimento, o usuário 

deve aceitar as condições e clicar em confirmar. 
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f)  O usuário é direcionado para a tela do sistema de Vista processual, nesse ambiente 

poderá ter acesso ao inteiro teor do processo.  

 

 

 

5. Dúvidas ou informações 
 
Em caso de dúvidas ou informações sobre a Plataforma Conecta-TCU, entrar em contato pelo 
telefone (61) 3527-5234, atendimento: das 13h às 17h, em dias úteis, ou pelo e-mail 
conectatcu@tcu.gov.br.  

 
 
 
 
 
 

Brasília, agosto de 2020. 
 


